% ASSEMBLEIA LEGISLATIVA GABINETE DEPUTADO
f, ESTADO DE SANTA CATARINA IVAN NAATZ
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“Altera a Lei n° 17.819, de 2019, que institui
o Fundo Estadual de Assisténcia Social
(FEAS-SC) e estabelece outras
providéncias.”
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| - RELATORIO

Cuido do Projeto de Lei n° 0644/2025,encaminhado pelo
Governador do Estadoem regime de urgéncia, que tem por objeto alterar a Lei n°
17.819, de 9 de dezembro de 2019, que instituiu o Fundo Estadual de Assisténcia
Social (FEAS-SC).

Conforme se depreende da Exposicdo de Motivos, subscrita
pela Secretéria de Estado da Assisténcia Social, Mulher e Familia, o disposto no art. 7°
da Lei n° 17.819, de 2019, impede o repasse de um montante em conta, do FEAS-
SC,de cerca de R$ 1.750.000,00 (um milh&o, setecentos e cinquenta mil reais),oriundo
de Emendas Parlamentares, a ser destinado as Associacdes de Pais e Amigos dos
Excepcionais (Apaes) dos municipios catarinenses de Urubici, Timbé, Araquari,
Gravatal, Ipira, Trombudo Central, Rio do Campo, Tunapolis, Rio do Sul, Xanxeré,
Lebon Régis e Trés Barras.

Ainda, a proposi¢éo atualiza a redacao de dispositivos da Lei
n® 17.819, de 2019, em consonancia com a Lei Complementar n° 741, de 12 de junho
de 2019, a fim de corrigir a denominacdo da Secretaria.

A proposicéo teve sua tramitacdo admitida pela Comisséo de
Constituicdo e Justica em sua forma original e, posteriormente, foi aprovada na
Comisséo de Finangas e Tributacao.

Na sequéncia, a matéria aportou nesta Comissao de mérito,
em gue avoquei a relatoria, nos termos regimentais.

E o relatério.
I1-VOTO

Com fundamento nos arts. 80 e 144, lll, do Regimento
Interno desta Casa, compete a Comisséo de Trabalho, Administracédo e Servi¢co Publico
examinar o mérito das proposi¢cdes, sob o viés dos campos teméaticos reservados a este
Colegiado.

De pronto, verifico que o Projeto de Lei pretende alterar a Lei
n° 17.819, de 2019, com o fim de permitir o repasse das Emendas Parlamentares
destinadas as Associagfes de Pais e Amigos dos Excepcionais (Apaes) dos municipios
catarinenses de Urubici, Timbé, Araquari, Gravatal, Ipira, Trombudo Central, Rio do
Campo, Tunapolis, Rio do Sul, Xanxeré, Lebon Régis e Trés Barras, bem como
promover corregdo do nome da Secretaria, agora Secretaria de Estado da Assisténcia
Social, Mulher e Familia (SAS).



Desse modo, verifico o interesse publico na matéria, no
sentido em que viabilizard a execucdo das Emendas Parlamentares, no montante
aproximado de R$ R$ 1.750.000,00 (um milh&o, setecentos e cinquenta mil reais), em
beneficio das comunidades e Municipios abrangidos, quais sejam, Urubici, Timbd,
Araquari, Gravatal, Ipira, Trombudo Central, Rio do Campo, Tunapolis, Rio do Sul,
Xanxeré, Lebon Régis e Trés Barras.

Ante o exposto, com fundamento no art. 144, lll, voto, no
ambito desta Comissdo de Trabalho, Administracdo e Servico Publico,
pela APROVACAO do Projeto de Lei n° 0644/2025.

Sala das Comissoes,

Deputado Ivan Naatz
Relator
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